
                         ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

                    MUNICÍPIO DE TURUÇU

                    GABINETE DO PREFEITO

Mensagem nº. 50/2025.

Excelentíssimos Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei que 
altera a Lei Municipal n° 1.549/2024, Lei Orçamentária Anual, para o exercício 
financeiro de 2025.

Desta forma, requer-se a análise e votação do referido Projeto de 
Lei.

Turuçu, 10 de dezembro de 2025.

______________________________
IVAN EDUARDO SCHERDIEN

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI  MUNICIPAL Nº 50/2025

Altera  a  Lei  Municipal  n°  1.549/2024,  Lei 
Orçamentária  Anual,  com vistas à  abertura 
de  Crédito  Suplementar  no  orçamento 
vigente.

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro de 2025, um 

Crédito  Suplementar,  no  valor  de  R$  312.600,00  (trezentos  e  doze  mil  e 

seiscentos reais), sob as seguintes classificações orçamentárias:

Fonte de 
Recurso

Valor

02 01.04.122.0002.2.003 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1500 20.000,00

04 01.04.122.0002.2.006 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1500 93.000,00

05. 02.12.361.0003.2.013 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1500 21.000,00

06. 01.10.302.0010.2.046 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1500 9.100,00

06. 01.10.301.0009.2.035 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1500 11.300,00

06. 01.10.301.0009.2.035 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1500 6.000,00
06. 01.10.301.0009.2.035 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1500 21.700,00
06. 01.10.122.0008.2.033 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1500 20.800,00
07. 01.04.122.0002.2.072 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1500 45.000,00

07. 01.04.122.0002.2.072 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1500 23.500,00
07. 01.04.122.0002.2.072 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1500 31.200,00
06. 01.10.302.0010.2.046 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 1500 10.000,00

Programa de Trabalho Descrição Natureza

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Suplementar, mencionado no artigo 

anterior, será usado a redução dos recursos das despesas abaixo elencadas:
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Fonte de 
Recurso

Valor

07. 03.15.451.0019.1.040 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1500 168.000,00
07 04.17.512.0020.1.047 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 1500 20.000,00
07 04.17.512.0020.2.076 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1500 21.000,00
06. 05.18.122.0016.2.067 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF 1500 12.600,00
07 04.17.512.0020.2.076 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1500 50.000,00
07 05.26.782.0021.1.051 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1500 5.000,00
06. 01.10.302.0010.2.045 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1500 8.000,00
06. 01.10.302.0010.2.045 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 1500 18.000,00
06. 01.10.303.0011.2.047 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
1500 5.000,00

05. 02.12.361.0003.1.008 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1500 5.000,00

Programa de Trabalho Descrição Natureza

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turuçu, 10 de dezembro de 2025.

________________________________
IVAN EDUARDO SCHERDIEN

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Turuçu.

Encaminhamos o  presente  projeto  de  lei  que  autoriza  a  abertura  de 

crédito adicional especial no orçamento vigente.

A presente medida decorre da necessidade de adequação orçamentária 

para a execução dos recursos.

 Sendo assim, requer-se a aprovação deste projeto de lei, aproveitando, 

desde já, a oportunidade para reiterar nossos votos de estima e apreço. 

________________________________
IVAN EDUARDO SCHERDIEN

Prefeito Municipal 
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